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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 

lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  

XI - (VETADO)  

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 

serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 

quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 

ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 

da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 

administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 

de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 

haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 

art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 

tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 

domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
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pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

1/6/2017) 

 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 

configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

....................................................................................................................................................... 

 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

...................................................................................................................................................... 

 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 

crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 

contratos quaisquer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 

artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 

(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 

Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - Agenciamento marítimo. 

10.07 - Agenciamento de notícias. 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 

por quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5835 

 

Origem: DISTRITO FEDERAL  

Entrada no STF: 27/11/2017 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES  

Distribuído: 20171127 

Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - 

CONSIF, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS, 

PREVIDÊNCIA PRIVADA E VIDA, SAÚDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO - 

CNSeg (CF 103, 0IX)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Artigo 001º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, na  parte em que 

modificou o art. 003º, XXIII, XXIV e XXV e os §§ 003º e 004º do art. 006º 

da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003. 

 

Lei Complementar n° 157, de 29 de dezembro de 2016 

 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de  

julho de  2003,  que  dispõe  sobre  o  Imposto   

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 

8429,  de 02  de  junho  de  1992   (Lei   de   

Improbidade Administrativa), e a Lei 

Complementar nº 063,  de 11  de  janeiro  de  

1990,  que   "dispõe   sobre critérios e prazos 

de  crédito  das  parcelas  do produto da 

arrecadação de impostos de competência dos  

Estados e  de   transferências   por   estes 

recebidos,  pertencentes  aos  Municípios,  e  

dá outras providências. 

 

Art. 001º - A Lei Complementar nº 116, de 31  de  julho  de  2003,  passa  a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 003º - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no  local 

do estabelecimento prestador ou,  na  falta  do  estabelecimento,  no  local  

do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos  00I  a  

XXV, quando o imposto será devido no local: 

(...) 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,  reparação de  

solo,  plantio,  silagem,  colheita,  corte,   descascamento   de   árvores, 

silvicultura, exploração  florestal  e  serviços  congêneres  indissociáveis  da 

formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 

quaisquer meios; 

(...) 
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XVI - dos bens, dos semoventes ou do  domicílio  das  pessoas  vigiados, 

segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos  no  subitem  

11.02  da lista anexa; (...) 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no  caso  dos 

serviços descritos pelo item 16 da lista anexa; 

(...) 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,  4.23  e 

5.09; (Inciso vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  pelo  

Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 

pelas administradoras de cartão de crédito ou   débito  e  demais  descritos  

no subitem 15.01;  (Inciso  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04  e  15.09. 

(Inciso vetado pelo Presidente da República,  mantido  pelo  Congresso  

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

(...) 

§ 004º - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput  ou  no  § 

001º, ambos do art. 008º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido 

no  local  do estabelecimento  do  tomador  ou  intermediário  do  serviço  

ou,  na  falta  de estabelecimento,  onde  ele  estiver   domiciliado.   

(Parágrafo   vetado   pelo Presidente  da  República,  mantido  pelo  

Congresso  Nacional  e  publicado  no DOU de 01 de junho de 2017) (NR)" 

 

"Art. 006º - (...) 

§ 002º - (...) 

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda  que 

imune ou isenta,  na  hipótese  prevista  no  § 004º  do  art.  003º  desta  Lei 

Complementar.(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

§ 003º - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o  valor 

do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário  da  

pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação 

prestada  por  este. 

(Parágrafo  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido   pelo   

Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

§ 004º - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de  cartão  de 

crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os  terminais  eletrônicos  ou  

as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do  

domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da  

República,  mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de 

junho de 2017)" (NR) 

 

Fundamentação Constitucional 

 

- Art. 005°, "caput", XXXII, LIV 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

- Art. 146, 00I e III, "a" 

- Art. 146-A 

- Art. 150, 00I 

- Art. 156, III 

- Art. 170, "caput", 0IV e parágrafo único 

 

Resultado da Liminar 

 

Decisão Monocrática - Liminar Deferida 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

Decisão Monocrática da Liminar 

 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, 

ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela Confederação 

Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e 

Capitalização - CNSeg, em face do artigo 1º da Lei Complementar 157/2016, na parte que 

modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei 

Complementar 116/2003 para determinar que o ISS será devido no Município do tomador, em 

relação aos serviços (i) de planos de medicina de grupo ou individual; (ii) de administração de 

fundos quaisquer e de carteira de cliente; (iii) de administração de consórcios; (iv) de 

administração de cartão de crédito ou débito e congêneres; (v) de arrendamento mercantil. 

A presente ação foi distribuída por dependência à ADPF 499, ajuizada pela 

Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços - CNS, observada 

a coincidência parcial de objetos. Também foram distribuídas por dependência à ADPF 499 

as seguintes ações: ADI 5.840, proposta pela ANPV - Associação Nacional dos Prefeitos e 

Vice-Prefeitos da República Federativa do Brasil; ADI 5.844, apresentada pela Confederação 

Nacional das Cooperativas - CNCOOP e pela Unimed do Brasil - Confederação Nacional das 

Cooperativas Médicas; e a ADI 5.862, de autoria do Partido Humanista da Solidariedade – 

PHS. Todas as ações têm por objeto dispositivos da Lei Complementar 116/2003, com a 

redação conferida pela Lei Complementar 157/2016, que definiram que o ISS é devido no 

domicílio do tomador para determinados serviços. 

Foi admitido o ingresso dos seguintes amici curiae: Município da Estância 

Hidromineral de Poá, Confederação Nacional dos Municípios - CNM, Frente Nacional dos 

Prefeitos e Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais - ABRASF, e 

Associação Matogrossense dos Municípios. 

Adotou-se o rito do art. 12 da Lei 9.868/1999. 

A Associação Brasileira de Planos de Saúde - ABRAMGE (Petição STF 

78.202/2017, peça 83 do processo eletrônico) e o Município de SãoBernardo do Campo 

(Petição STF 1.760/2018, peça 104) requereram seu ingresso no processo como amici curiae. 

Durante o recesso judiciário, foi formulado pedido de concessão de cautelar à 

Presidência desta COLENDA CORTE (Petição STF 73/2018, peça 92), o qual foi indeferido 

(peça 100). 
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O Congresso Nacional e o Presidente da República prestaram informações (peças 

108 e 110, respectivamente), tendo sido colhida também a manifestação da Advocacia-Geral 

da União (peça 139). 

As Autoras peticionaram no processo (Petição STF 9271/2018, peça 112) 

reiterando o pedido de concessão de medida cautelar até o julgamento definitivo da ação. 

Sucessivamente, requereram a concessão da medida ao menos para suspender-se a aplicação 

do art. 1º da LC 157/2016 até que o Congresso Nacional edite as normas necessárias para dar 

completude aos dispositivos impugnados. 

Noticiam as Requerentes que, após a adoção do rito do art. 12 da Lei 9.868/1999, 

foram editados atos normativos municipais conferindo tratamento tributário diferente aos 

serviços discutidos na presente ação. 

Argumentam que referida disparidade decorreria da indeterminação normativa 

constante da Lei Complementar 157/2016, a qual teria ensejado conflitos de competência 

entre Municípios da Federação, que disciplinaram distinta e contraditoriamente a definição de 

quem seriam os tomadores dos serviços tributados. Cita atos normativos que exemplificariam 

a situação. Informam que a própria Confederação Nacional dos Municípios CNM - teria se 

manifestado no sentido de que apresentaria emenda a projeto de lei em trâmite no Congresso 

Nacional para definir quem são os tomadores de serviços de administração de cartão de 

crédito, de leasing, de planos de saúde e de fundo de investimento. Narram que a disciplina 

das obrigações acessórias e de normas atinentes à responsabilidade pelo recolhimento do 

tributo estabelecidas pelos Municípios para a tributação dos serviços em questão também 

seguiu padrões distintos. Com esses fundamentos, concluem haver novo quadro fático apto a 

justificar a concessão de medida cautelar. É o relatório. 

A concessão de medida cautelar nas ações de jurisdição constitucional 

concentrada exige a comprovação de perigo de lesão irreparável (IVES GANDRA 

MARTINS, Repertório IOB de jurisprudência, n 8/95, p. 150/154, abr. 1995), uma vez que se 

tratar de exceção ao princípio segundo o qual os atos normativos são presumidamente 

constitucionais (ADI 1.155-3/DF, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 18/5/2001). 

Conforme ensinamento de PAULO BROSSARD, segundo axioma incontroverso, a lei se 

presume constitucional, porque elaborada pelo Poder Legislativo e sancionada pelo Poder 

Executivo, isto é, por dois dos três poderes, situados no mesmo plano que o Judiciário (A 

constituição e as leis a ela anteriores. 

Arquivo Ministério Justiça. Brasília, 45 (180), jul./dez. 1992. p. 139). A análise 

dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora para sua concessão admite maior 

discricionariedade por parte do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com a realização de 

verdadeiro juízo de conveniência política da suspensão da eficácia (ADI 3.401 MC, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, Pleno, decisão: 3/2/2005), pelo qual deverá ser analisada a conveniência 

da suspensão cautelar da lei impugnada (ADI 425 MC, Rel. Min. PAULO BROSSARD, 

Pleno, decisão: 4/4/1991; ADI 467 MC, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, Pleno, decisão: 

3/4/1991), permitindo, dessa forma, uma maior subjetividade na análise da relevância do 

tema, bem assim em juízo de conveniência, ditado pela gravidade que envolve a discussão 

(ADI 490 MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, decisão: 6/12/1990; ADI 508 MC, Rel. 

Min. OCTÁVIO GALLOTTI, Pleno, decisão: 16/4/1991), bem como da plausibilidade 

inequívoca e dos evidentes riscos sociais ou individuais, de várias ordens, que a execução 

provisória da lei questionada gera imediatamente (ADI 474 MC, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, Pleno, decisão: 4/4/1991), ou, ainda, das prováveis repercussões pela 

manutenção da eficácia do ato impugnado (ADI 718 MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 
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Pleno, decisão: 3/8/1992), da relevância da questão constitucional (ADI 804 MC, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, decisão: 27/11/1992) e da relevância da fundamentação 

da arguição de inconstitucionalidade, além da ocorrência de periculum in mora, tais os 

entraves à atividade econômica (ADI 173 MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Pleno, decisão: 

9/3/1990) ou social. 

É o que ocorre na presente hipótese, onde os panoramas fático e jurídico 

resultantes da edição da referida Lei Complementar demonstram a presença dos requisitos 

necessários para a concessão da medida liminar. Diferentemente do modelo anterior, que 

estipulava, para os serviços em análise, a incidência tributária no local do estabelecimento 

prestador do serviço, a nova sistemática legislativa prevê a incidência do tributo no domicílio 

do tomador de serviços. Essa alteração exigiria que a nova disciplina normativa apontasse 

com clareza o conceito de “tomador de serviços”, sob pena de grave insegurança jurídica e 

eventual possibilidade de dupla tributação, ou mesmo inocorrência de correta incidência 

tributária. 

A ausência dessa definição e a existência de diversas leis, decretos e atos 

normativos unicipais antagônicos já vigentes ou prestes a entrar em vigência acabarão por 

gerar dificuldade na aplicação da Lei Complementar Federal, ampliando os conflitos de 

competência entre unidades federadas e gerando forte abalo no princípio constitucional da 

segurança jurídica, comprometendo, inclusive, a regularidade da atividade econômica, com 

consequente desrespeito à própria razão de existência do artigo 146 da Constituição Federal. 

Em hipótese assemelhada, esta SUPREMA CORTE teve a oportunidade de 

invalidar norma geral de direito tributário, com fundamento na dificuldade de sua aplicação, 

que teria fomentado conflitos de competência entre unidades federadas (ADI 1600, Rel. 

SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, DJ de 

26/6/2003), tendo sido salientado no voto do eminente DECANO, Ministro CELSO DE 

MELLO: “Impregnada dessa relevante destinação constitucional, a lei complementar – ao 

veicular regras disciplinadoras dos conflitos de competência em matéria tributária e ao dispor 

sobre normas gerais de direito tributário – deve fazê-lo de modo apropriado, disciplinando, 

com inteira adequação, a realidade fática ou econômica sobre a qual deva incidir, sob pena de 

comprometer a sua própria razão de ser, frustrando, por completo, a realização das finalidades 

a que se refere o art. 146 da Constituição da República” (grifo nosso). Diante de todo o 

exposto: 

a) com fundamento no art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999 e no art. 21, V, do RISTF, 

CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR pleiteada, ad referendum do Plenário desta 

SUPREMA CORTE, para suspender a eficácia do artigo 1º da Lei Complementar 157/2016, 

na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei 

Complementar 116/2003; bem como, por arrastamento, para suspender a eficácia de toda 

legislação local editada para sua direta complementação.  

b) nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999, DEFIRO OS PEDIDOS DE 

INGRESSO COMO AMICI CURIAE, pois os peticionários das peças 83 e 104 preencheram 

os requisitos essenciais. Uma vez admitidos como amici curiae, sua participação deverá ser a 

mais ampla possível. Juntamente com as audiências públicas, este instituto é instrumento de 

democratização e maior legitimação da atuação do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em 

sede de jurisdição constitucional, tanto concentrada (ADPF 54/DF, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO; ADI 4.357/ED, Rel. Min. LUIZ FUX), quanto difusa (RE 631.053/DF, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO; RE 566.349/MG, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), na medida em que 

concretiza maior abertura e pluralidade nas discussões, ensejando a colaboração com 
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pareceres, dados e informações importantes sobre a questão controvertida, bem como acerca 

dos reflexos de eventual decisão da SUPREMA CORTE. 

Comunique-se o Congresso Nacional e o Presidente da República para ciência e 

cumprimento desta decisão. Nos termos do art. 21, X, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, peço dia para julgamento, pelo Plenário, do referendo da medida ora 

concedida. 

À Secretaria, para as anotações pertinentes. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 23 de março de 2018. 

 

Indexação 

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 

Fim do Documento 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa), e a Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 

que "dispõe sobre critérios e prazos de crédito 

das parcelas do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de 

transferências por estes recebidos, 

pertencentes aos Municípios, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, 

quando o imposto será devido no local: 

.......................................................................................................................... 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 

solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, 

silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da 

formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 

quaisquer meios; 

.......................................................................................................................... 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, 

segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 

da lista anexa;  

.......................................................................................................................... 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 

serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;  

.......................................................................................................................... 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 

5.09; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 

pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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subitem 15.01; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 

(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

..........................................................................................................................

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos 

do art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do 

estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 1/6/2017) (NR)" 

 

Art.6º ............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§2º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que 

imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei 

Complementar. (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 

imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da 

pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação 

prestada por este. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017)  

§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de 

crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as 

máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do 

domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

1/6/2017) (NR)” 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A:  

 

"Art. 8º-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza é de 2% (dois por cento).  

§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou 

benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo 

ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 

resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente 

da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os 

serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta 

Lei Complementar.  

§ 2º É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não 

respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em 

Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.  

§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do 

serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as 

disposições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da 

lei nula." 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 

1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas 

ou jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público 

competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei.  

 

Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 

regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado individual de 

passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito dos seus territórios.  

Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de transporte 

privado individual de passageiros, os Municípios e o Distrito Federal deverão observar as 

seguintes diretrizes, tendo em vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na 

prestação do serviço:  

I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do serviço;  

II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) 

e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT);  

III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso V do art. 11 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

 

Art. 11-B. O serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros 

previsto no inciso X do art. 4º desta Lei, nos Municípios que optarem pela sua 

regulamentação, somente será autorizado ao motorista que cumprir as seguintes condições:  

I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que 

contenha a informação de que exerce atividade remunerada;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
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II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às 

características exigidas pela autoridade de trânsito e pelo poder público municipal e do 

Distrito Federal;  

III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 

(CRLV); 

IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais.  

Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte privado 

individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na 

regulamentação do poder público municipal e do Distrito Federal caracterizará transporte 

ilegal de passageiros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

 

Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros 

deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base 

nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de 

fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 

 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  

 

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma 

da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 

principal. 

 

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato 

gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as 

circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são 

próprios; 

II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja 

definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 

negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do 

tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 
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procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

 

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei 

em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 

II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da 

celebração do negócio. 

.......................................................................................................................................................
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